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LEI nº 004/2025. 

Regulamenta o Acesso à Informação Pública 

pelo Cidadão (Lei Federal Nº 12.527/2011), no 

Âmbito do Poder Executivo Municipal de Patos 

do Piauí/PI, cria normas de Procedimentos, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe compete a Constituição Federal a Lei Orgânica do 

Município de Patos do Piauí/PI, faz saber que apresentou e a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou a seguinte Lei; 

Art. 1 º - O acesso à informação pública garantido no inciso XXXIII do art. 5° e no 

inciso II do§ 3° do art. 37 e§ 2° do art. 216 da Constituição Federal se dará, no âmbito 

da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal de Patos do Piauí/PI, 

segundo ditames da Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 e desta Lei. 

Parágrafo Único - Para estes efeitos considera-se administração indireta além das 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia, as 

entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou subvenções 

sociais do Município de Patos do Piauí, ou com este mantenha contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Art. 2° - Esta Lei estabelece procedimentos para que a Administração Municipal, no 

âmbito do Poder Executivo, cumpra com eficiência e efetividade as determinações da 

Lei Federal nº 12.527/11, estabelecendo regras para a gestão das informações e 

documentos públicos e sigilosos gerados por este Poder. 

§ 1 º - Como documentos sigilosos podem exemplificar a ficha cadastral (funcional) com

os dados pessoais do servidor público; dados referentes a empréstimos consignados em 
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Art. 14 - O Município manterá o "Portal da Internet da Prefeitura" como um canal de

comunicação entre o governo e a sociedade, facilitando a esta o acesso aos portais, tais

como: execução orçamentária; recursos públicos recebidos e ou transferidos de outros

órgãos com a exposição da origem, valores e favorecidos; atos e gestão com o servidor

público municipal, respeitando aqueles considerados sigilosos; celebração de contratos e

convênios (minuta) e outras avenças correlatas.

Art. 15º - Ao final de cada mês e até o quinto dia do mês subsequente, todos os órgãos

da Administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal remeterão à

Secretaria controladora dos serviços de acesso à informação relatório de atendimento do

mês, para fins estatísticos.

Art. 16° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí, Estado do Piauí, aos sete dias do mês

de abril de dois mil e vinte e cinco.
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